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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 433/91 

ªDispõe sobre a criação e denominação oficial de u
nidades escolares.'' 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, a

prova e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 19 - Ficam criadas oficialmente, 03 (treis) Unidades ' 

Escolares Municipais, Jã em funcionamento, para fins de regularização 
junto a Secretaria de Estado da Educação, conforme se segue: 

lª - E.M.Infantil ''Professora Sueli Lima de Mello'' localizada 
na Rua Piedade Ana Gonçalves, 27 -Conjunto Palmttal, em São Benedito, 
denominada anteriormente ''Pequeno Polegar'', 

2§: E,M.Infantil ''Professora Maria LGcia Carvalho Reis'', lo
calrzada na Rua Lamarttne Babo. 103 - Batrro Londrina, denominada an-. -
tertormente ''Mundo Encantadoª, 

3~ - E,M,Infanttl ''Professora Maria Moura Lacerda Andrade'' 
]ocalrzada na Rua Ubtrajara, 266, Bairro São Benedito, denominada an

teriormente ''Menino Jesusª, 
Artigo 29 - As despesas com a execução da presente Lei corre

rão por conta de dotaç6es pr6pri·as do orçamento vtgente, 
Artigo 39 - Revogadas as disposições em contrãrto, esta Lei ' 

entrarã em v1~or na data de 5ua publicação, 
Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da prese~ 

te Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão rnteiramente como 
nela se contêm, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 21 de junho de 1991. 

ANTONIO ~;ta DA çorn 
PREFEITO MUNICIPAL 

ifA~scof~JDNIOR 
CHEFE DE GABINETE. 


